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INDICAÇÃO N°o /̂DE 2019.
(Vereador Cláudio do Trevo)
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LIDO EM

Indica ao Chefe do Executivo Municipal de GURUPI-TO
LAUREZ DA ROCHA MOREIRA, A instalação de uma
rede de telefonia móvel no povoado do Trevo da
Praia.

Senhor Presidente,

Vereador que subscreve por sua representatividade, ouvido o Douto
Plenário nos termos do § IX art.158, art.195 do Regimento Interno, Indica ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de GURUPI-TO, LAUREZ DA ROCHA
MOREIRA, A instalação de uma rede de telefonia móvel no povoado do Trevo
da Praia.

JUSTIFICATIVA

A comunicação é um meio necessário para o desenvolvimento da
sociedade, os telefones celulares e smartphones são as principais ferramentas para
esta finalidade na atualidade. Com ênfase nos adolescentes, tais aparelhos ocupam os
bolsos de todas as idades e etnias e se tornaram uma ferramenta de trabalho, por sua
praticidade e suporte oferecido, facilitando a rotina das pessoas de todo o mundo.

São muitos os modelos e marcas ofertados no mercado atual, com ampla
variedade de preço oferecida, dísponibilizando aparelhos para várias classes e gosto à
telefonia móvel se tornou um grande marco do século XXI.

Tornando necessária a instalação de uma rede de telefonia móvel no
povoado do Trevo da Praia, ajudando assim no desenvolvimento da população local,
deixando os mesmos em conformidade com os meios de comunicação atuais
necessários para o desenvolvimento social, onde no local também já existe uma torre,
facilitando assim a instalação da rede telefonia móvel.

É a justificativa.

GABINETE DO VEREADOR CLÁUDIO DO TREVO, aos 02 dias do
mês de Janeiro de 2019.
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